LEI Nº2318 DE 17 DE MAIO DE 2001.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE 107.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir projeto na Lei de Diretrizes orçamentária – LDO/2001, na Lei Orçamentária de 2001, bem como abrir Crédito Especial no valor de R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais) com a seguinte classificação e codificação:
08 – secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistência Social

03 – Fundo Municipal da Saúde

13 – Saúde e Saneamento

75 – Saúde

428 – Assistência Médica e Sanitária

0803-1375428 047 – Aquisição de equipamentos hospitalares.

4.1.2.0 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 107.000,00

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

a) Auxílio do Governo Federal, através do ministério da Saúde.........................................................................................................R$80.000,00

b) Redução do valor consignado como Reserva de Contingência – Código 1002........................................................................................................R$   27.000,00

TOTAL..........................................................................................R$ 107.000,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 MAIO DE 2001.

Registre-se e Publique-se:

       LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

